
                
                 
 
 

LEI Nº               DE         DE                        DE 2011 
 
PL nº 526/10 
Ver. Marta Costa 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
informação aos consumidores dos 
efeitos do consumo de bebidas 
energéticas, e dá outras providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 02 de agosto de 2011, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Os estabelecimentos que comercializem bebidas 

energéticas ficam obrigados a fixar, em local de fácil visualização placa ou 
adesivo contendo a informação de que o consumo deste tipo de bebida pode 
causar arritmias cardíacas (taquicardia) e respiratórias.  

 
Art. 2º Aos infratores desta lei será aplicada a multa de R$ 

200,00 (duzentos reais), duplicada em caso de reincidência.  
Parágrafo único. O valor da multa será reajustado anualmente 

pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro criado 
por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  

 
Art. 3º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.  
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

 
O Presidente, 

 
 

_ José Police Neto _ 
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